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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

RETIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DO CMAS, PUBLICADA NO DIA 11 DE OUTUBRO 
DE 2024 

 
Onde se lê: “Lidianópolis, 09 de agosto de 2024”. 

Leia-se: “Lidianópolis, 11 de outubro de 2024". 
 
 

Deliberação Nº. 011/2024. 
 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação de licitação de equipamentos e 

moveis e compra direta de Residência Inclusiva. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.221/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 09 de julho de 

2023. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de licitação para aquisição de equipamentos e 

moveis. 

 

Art. 2º - Aprovar a solicitação de compra direta para residência inclusiva, para 

acolhimento de pessoa com deficiência.  

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

 

   Lidianópolis, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 
PRESIDENTE CMAS 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5035/2024 de 22/10/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 94.563,12 (noventa 

e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e doze centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.014. MANUTENÇÃO DO DETRAN/PR - LOCAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 43 - 3.1.90.11.00.00 01001

03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

MATERIAL DE CONSUMO  7.663,12 58 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 60 - 3.3.90.39.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00 495 - 3.3.90.30.00.00 01001

15.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.04.124.0004.2.114. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 1.900,00 715 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  94.563,12

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01001
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INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.700,00 9 - 3.3.90.93.00.00 01001

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.123,50 10 - 4.4.90.51.00.00 01001
03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 917,12 32 - 3.3.90.40.00.00 01001

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.013. SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO,CARTEIRA DE TRABALHO E 

RESERVISTA.

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 40 - 3.3.90.30.00.00 01001

03.003.04.122.0004.2.014. MANUTENÇÃO DO DETRAN/PR - LOCAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.000,00 44 - 3.1.90.13.00.00 01001

03.003.04.122.0004.2.015. SERVIÇO DE PROTOCOLO, EXPEDIÇÃO E ARQUIVO DE 
DOCUMENTOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.000,00 51 - 3.1.90.13.00.00 01001

03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.000,00 57 - 3.1.90.13.00.00 01001

03.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
03.005.04.121.0003.2.011. PLANEJAMENTO GLOBAL DO MUNICÍPIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 39.322,50 78 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.000,00 79 - 3.1.90.13.00.00 01001

Total Redução:  94.563,12

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  22 de outubro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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